
ESTADODERONDÔMA
PODER LEGI§LATTVO MIJMCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MúDICI

PROiTEEO DE r.Er No. 005/2020
Autoria do vereador: MÀPJO CESAR NUNES

RECONEECE DE I'ITII..IDÀI)E EÚAITCA, À
ÀSSOCIAçÃO DE CATADORES DE !{AEERIAIS
REcrcrÁ\rErs REcrc!À uÉorcr .

O Prefeito do municipio de Presidente Médici-RO, no uso
das atribuições legais e em especifico a Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eIa
sanciona e publica a seguinte;

! E I!

Àrt 1o Eica reconhecida de utilidade púbIica, ASISOCTÀçÂO
DE CATÀDORES DE UATERIAIS RECICEI{\IEIS RECICI..A MÉDICI , SOüT O
nrinero de inscrição Do CNPaI - no. 28 . 176 . 106/0001-60 - Matliz
cou, endereço nê àvênida 30 dê üunho, SN, SETOR 01, QUÀDRÀ
ltl , LOIE 19, centro, jurisdição ].iaitê do uunicípio de
Prêsidentê Uédici-RO.

Parágrrafo Único: AssocaaÇÃo DE CÀrADoREs DE laTERrÀIs
RECICIÁ\,EIS RECICLA UÉOrCr, organizaçâo de Sociedade Cj.vi1,
see f,ins lucrativos, d.e responsabiJ.ida,dê J.!.Ditede ê prêzo
indetezainado, natuaêza jurídica que pauta sua fil.osofia no
Art.s", inciso I, IV, VIII/ X, XIV, x\II , x\,ltl, X\EII, XIX, :(X
ê :fXI da Constituição Federa]. e de acordo com a Lei n"
LO.4O6/2OO2, À!t. 53 a 61 , Lei L2.3O5/2OLO e se regerá pelas
disposições do presente, pelas teis e regrlamentos vigentês.

Art. 2o Esta l-ei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposiÇÕes em contrário.

Palácio P!êsidêntê ile 2020.

Vereador/ O CESARNUNES

30 de novembro
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGI§LATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

t-\

Justificativa ao Projeto de Lei n" 005/2020

AUTORIA: UÁNTO CESAR NUNES

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Trata-se de projeto que visa declarar de utilidade
púb1ica da ÀssocrÀÇÃo DE GAEÀDORES DE UAEERIAT S RECTCTÁ\'ErS

RECTCLA uÉpfCf, sob o ntlmero de iascrição no cNPi' - no'

28.L76.aO6/OOO1-60 - ldatriz eom endereço na Avenida 30 d€

ühlro, Sl{, SETOR 01 , QUÀDP.A 111 , LOEE 19, cêntro, jurisdição

J,imitê do município dê Prêsidênte Médici-RO.

A ÀSSOCIÀçÃO DE CÀEàDORES DE !4TERIAIS RECICIÁ\'EIS

REcIcIÀ uÉofcr, organização de Sociedade civíI, sú fin§
lucrativos, de responsabilidade li-Eitêda e prazo

indeterninado, naturêza jurídica quê peuta sua filosofia no

Art.so , inciso I, IV, VIII , X, XIV, IM[, XU[I, XIJIIII, XIX, :Ol

ê :o(I da Constituiçâo Eederal e de acordo com a Leí no

LO.406/2002, Art. 53 a 51 , úei 12.305/2010 e se regerá pelas

d'isposições do presente, pelas leis e regulamentos vigêntea.

Nobres Pares considerando que a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLÁVEIS RECICLA MÉDICI, não objetiva fins lucrativos e possui

amplos interesses sociais e indispensáveis ao meio ambiente, este signatário conta com o

apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto.

Ê1

Sala das Sessões, 30 de novembro de
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS

RECrcúVEIS . RECICLAMÉDICI

CAPITULO I

DA DENOMINAçÃO, SEDE, FORO E FINALIDADES

Art. 10 - O presente Estatuto dispÕe sobre a estruturação e funcionamento da Associação de

Catadores de Materiais Recicláveis Recicla Médici.

Art. 20 - A AssociaÉo de Catiadores de Materiais Recicláveis Reciclâ Médici, CNPJ

28.í76.1m/0001€0, foi fundada em 02 de dezembro de 2016, com sede social situada à

Avenida Trinta de Junho, s/n, cenho, Setor 01, quadra 111, lote 19, na cidadede Presidente

Médici, Esiado de Rondônia.

Art.'3o - A Associaçào de Cetâdores de Materiais Rçioláveis Reciela Médici, orgenizaçâo

de Sociedade Givil, sem Íins lucrativos, de responsabilidade limitada e prazo indeterminado,

é uma enüdade de natureza juridica que pauta sua FilosoÍia no Adigo 5o, lncisos l, lV, Vlll, X,

, 
XlV, XVl, XVll, Xvlll, XlX, XX e XXI da Constituiçáo Federal e de acordo com a Lei no

10.406/2002, Artigos 53 ao 61, Lei 12.305/2010 e se regerá pêlas dispo§iÉês do presente,

pelas Leis e regulamentos vigentes.

Art. 40 - A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Recicla Médicitem como

jurisdiçãoos limites do municipio de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

§ 10 J Para facilidade na comunicação, a Associâçào de Câiadores de Materiais Recicláveis

Recicla Médici seÉ reconhecida por "RECICLA MÉDlCl'.

§ 2o -O exercÍcio social iniciar-o+á em primeiro de janeiro e §erá finâlizado êm finta e um

de dezembro, em conformidade ao ano civil.

CAPITULO II

DOS FINS E OBJETIVOS

Art. 5o - A Associaçãode Catadores de Materiais Recicláveis Recicla Médici tem como

principais objetivos e finalidades:

a) Congregar trabalhadores que desenvolvem aüvidades relac'ronadas soÍÍl a colctâ ê
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' promover melhoriaseconômica e social dos associados e a melhoria ambiental no município
de Preeidente Médici, Estado de Rondônia;

b) Apoiar e defender os interesees dos Catiadores de MaEriais RecleHveb ê Artesãos
favorecendo a união e orgarlização da classe;
c) Contribuir para o de§envolvimento da produçâo artesanal do MunicÍpio de presidente
Médici, visando à melhoria da qualidade de vida dos assoclados;
d) Promover oriêntações ê inÍormaçõês ax associadoe no âmbito ambientral como
sujeitos da própria história;

e) Promover e integrar sociarmente, seus associados e suas famflias junto à comunidade
êm que atuam e participam;

Í) Divulgar os trabarhos dos artesãos por meio da pÍodução e/ou participação em Íeiras,
evêntos e exposições;

s) Representrr seus associadoe junto aos ôrgão8 qrrnpêtênhs e as autoridgde;
h) SErvir de elemenio de ligação, entre os seur associados e lnstituiçõeo de previdência
social, Educacionar e Financeira, visando à assistência médica hospitarar, técnico
proÍissional e econômica;

i) Reoeber subvonções de órgâos públicos, ligedo ao pr$bbma peÍa mânubnção ê
execução de oeus prcgramas;

i) Promover a deÍbsa de bens e direitos sociais, colelivos e difusos relativos ao meio
ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos;
k) Desenvolver e participar de atividades, projetos e açÕes que visem a defêsa,
preservação, conservaçáo do meio ambiente, piomoção do desenvolvimento su§tentável e
educação ambiental;

l) Estimuhr, adotar, praticar ou desenvolver polfticas de gest io dG resíduos sólidos
recicláveis seja de forma isolada ou com parcerias junto a sêgmêntos sociais ou outras
entidades de atividades que visem intaresses comuns;
m) Assegural orientar e participar em píogramas, projete e oukaa formas de açâo
técnica, coletiva, púbrk,"s ou privadas, quê promovam â corceÍvação ou pÍêservâçào dó
meio ambiente, e de modo especial, rearizar educeção ambiental tanto no meio urbano como
no rural, visando e correta seleçáo de resíduos nos domicílios e nos emprêendimentos,
sempre objetivando a destinação adequada dos mesmos de âcordo com a polÍtica Nacional
de Resíduos Sólídos - Lêi 12.305/10;Decreto Federal 5.940/06 _ Coleb Seletiva Solidária;
PolÍtica Nacional de Saneamento Ambiental - Lei 11 ,445/07.

n) contribuir com a gêração de emprego e renda dê seus aseociados assim como
buscar capacÍtação técnica neceesária a tais objetivos;
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. o) Estimular o processo de Íormação e capacitaçáo dos membros da Associação através
da arte, artesanato, teatro e música como forma de resgate da cidadania e do
êstabelêcimênto de relaçÕês com os diferentes componentes da çultura popular.

GAPITULO m

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DE\'ÊRES

sEçÃo I

ADTII§§ÃO, DESLTGATENTO E EXCLU§ÂO DE ÂS§ÔCIADOS

Art. 60 - Poderão se associar, as categorias a saber:

a) Pessoas fÍsicas maiores de 18 (dezoito) anos, que tenham a cataçâo e o artesanato como
fonte de renda, residentes e domiciliados no municÍpio de Prêsidente Médioi, quê concordem

^ 
com as dieposi@s d*te estatuto e que desejam contibuir pare alcançar oo objetivos da
REC|CIÁ MÉDtCt;

. Art. 70 -Haverá as seguintes categorias de Associados:

l-Fundadores, os que assinaram a ata de fundaçáo da RECICI-A MÉDlCl;
ll - Bênoméritios, aqueles aos quâis a Assembleia Geral conferh o tÍtulo, esponkneamente

ô . or_ por proposte da DÍretoria,em viriude dos relevantes serviçoe pres*adoe a RECICIÂ

§ MÊDlcl, nâo implicando essa condiqâo nâ outorga dê diÍeitos, vantiagêns e deveres;

i lll - Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de

§ notoriedade prestados à RECICLA MÉDlCl, por proposta da Diretoria à Assembleia Geral.

: lV - Contribuintes, os que pagarem acontribuiçâo estabelGcida pêla Assêmbleia;ú
+§ V - ln memorian, o sócio efeüvo permaneceÉ com sêu ndnÉ no livro de s6oios, mesmo

_ § após seu faleclmente coÍrp homênagem por ter participado da RECICLA MÉDlCl.

T § 1o - ARECICLA MÉDlCl será constituÍda por número ilimitado de sócios.

§ § 2o - A admissáo do Associado será feita mediante solicitação do intêressado à Diretoria,

§o será avaliado por 2 (dois) sócios e seu ingtecso serâ mediânb aprwagüo da mabria

õ simples em Assêmbleia Geral.

Art. 8o { desligamento espontâneo dar-se-á a pedido do Associado medianb roquerimento

dirigido ao Presidente da RECICLA MÉDlCl, não podendo ser negado.

Art. 9o - A eliminação será aplicada pela Assembleia Geral ao Associado que inÍringir
qualquer disposiçâo legal desse Estatuto, depois de notificar por escrito o infrator.

§ 1o - O Associado aiingido poderá recorrer da decisão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

contado da data do rcebimento da notificação.

\ § 2o - O Íecurso terá efeito suspensivo até a realizaçâo da primeira Assembleia Geral, na

\ quat o assunto será incluído na pauta do Edital de c,onvoceçâo respeclivo. s 3o - A
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, eliminação considerar-se-á deÍinitiva se o Associado não tiver recorrido da penalidade, no

prazo previsto no § 'lo deste artigo.

Art. 10 - A exclusão do associado ocorrerá:

a) Por morte da pessoa Íísica:

b) Por incapacidade eivil náo suprida;

c) Por deixar de atender aos requisitog para a sua admissâo ou pêÍmanênciana

AssocieÉo;

d) Por dissolu@o da Associação.

§EçÃO r
DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE§

Art. I 1 - São direitos dos associados:

a) Parlicipar das Assembleias;

b) Votar e ser votado para os cargos de Diretoria ou do Conselho Fisca-l nos têÍmos do

preeenie EsHnto;

c) Discúir e apresentar sugêstões a Diretoria, eobre quahuer a§§unto de inbresse da

Assocíaçâo;

d) Gozar de todos benêfícios e,prerrogativas quê são aúibuÍdas por Lei aos Agentes

Ambientais;

e) Gozar de lodas as vantagens e beneÍlcioa que a Assochçâo venha a conceder,

desde que esteja em dia com suas obrigaçÕes:

Q Recorrer dos atos da Diretoria, quando julgar os mesmos prejudiciais ou lesivos aos

seus direitos, ou Associação;

S) Solicitar, a qualquer tempo, infonnagôês junto a Secretaria, de aesuntos que lhe

dizem respeito, e/ou sobre as atividsdês da Associâçáo e pÍoPor medidas qw iu§ue de

inter6sBG pâra o geu apgúêiçoamênto e desenvolvimento;

h) Convocar a Assembleia Geral, nos termos e nas condiçóes previstas nestê Estatuto;

i) Cada associado terá direito a 0í (um) voto e poderá reprÊsêntar Eomente a si mesmo;

j) Solicitar seu desligamento, quando lhe convier.

Art. 12 - sào dewreE dos aesociade:

a) Cumprir as disposições desse Estatuto bêm como as Leis que lhe foraplicável;

b) ParticipardetodasasatividadesprogramadaspelaAssociaÉo;

c) Pagar regularmente a contribuição à Associaçáono valor que forem estabelecidas

pela Assembleia;
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e) Preservar e Íazer preservar os bens patrimoniais aintegridadedaAssociação;
f) observar as disposições legais e êstatutárias, bem como as deliberações
regularmente tomadas pela Diretoria, pelo conselho Fiscal e pela Assembleia Gêral;

S) lndicarnovosassociadoscolaboradoreseativos;

h) Propagaroesplritodesolidariedadeentretodaacategoriaeagirdeacordocomogcritérioscoo

perativistas,sempepriorizandoocoletivoenãooindividual;

i) Manl,er §empre atualizada, sua documêntaçâo s lrazer cons§o a carteira de
associado ou documento equivaÍente;

i) Teráseusdireitossuspensos por até 90 (noventa) dias, oassodadoquenãocomparwr,
sem moti\ro justifi cado a3 (três) AssembleiasGeraisconsecutivas.

Art. 13 - Serão excluÍdos por decisão da Assembleia Geral, o associado que:

a) Praticar atos contrários às Leis vigentes ou descumpriroconlidonesse Eetatuto;
b) cometer algumatocontraaAssociação bem como dilapidar seu patrimônio, no último
caso, a Íalta seÉ apurada mediante processo regular, garantindo direito de defesa;
c) NáomanterorespeitoedignidadecomosAssociados;

d) Semmotivojustificadoeaceito,atrasarmaisde3

(três)mesesopagamentodesuascontribu içôes ;

e) Lerarbebidasaboólicasouchegarembriagadoparâdssempnhasêutrabathoounaseded 
§

. aAssociação; , I'
f) Levarcriançesnacataçãodomaterialreciclável,assimcomo,noloceldaAssociaçãoparâdes

empenharotrabalho.

Art. 14 - A Diretoria da REClclá MÉDlcl poderá punir disciplinarmente, com suspênsâo de
01 (um) a 06 (seis) mesê§, o associado que repetir na Íalta aos seus deveres ou obrigações.

§10

AintençãodeexclusãoseráprimeiramenteatravésdeadvertênciaverbalfeitapelaDiretoria.Nocas

odereincidência,oassociadoseÉnotilicadoporescritopelaDiretoria,comajustificativadacausaqu

eamotivou,informsndoaoâssociadoquepoOeráajrcsentard€üesanoprazomáxirndelo(rtez)dia

§dâciência.

§2rApósadebsa,aDiretoriaconvocaráumaAssembleia GeralaqualproferirádecisâodeÍinitiva.

15
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.Art. 16 - Gonstitui o patrimônio da RECICLA MÉ_DEI, os bens móveis e imóveb adquiridos

ou regulamente a ela doados, o acervo resultante das contribuiçÕes, doaçôes, taxas

cobradas, rendimentos de seus investimentos e contribuiçôes de Órgâos Públicos

Art. 17 - Os bens imóveis da RECICLA MÉDrcl não poderâo ser alienados ou onerados

sem aprovaçáo em Assembleia Geral e seráo arrolados em inventários, em livro próprio

atualizado a @da passagem de Diretoria e cópia do mesmo seÉ obrigatoriamente

arquivado.

Art. 18 - O patrimônio social será administrado pela Diretoria.

Parágrafo Único - Os bens mó\êis e imóveis da Asaocúação, no caso de dissolução da

sociedade, os bens rêmanes@ntês sêÉo dêstinados a outra lnstituição cpngênere

juridicamente constrluÍdâ, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social

- CNAS.

Art. 19 - As fontes de receita da RECICLA MÉDlCl compor-se-ão de:

a) Contribuiçôes dos associados, cujo valor e periodicidade serão estabelecidos em

Assembleia Geral ou no Regimento lnterno;

b) As subvenções e doagÕes de qualquer naturezâ;

c) A renda pÍovoniente de seus diferentes serviços;

d) Rendâsevbntuais.

. e) Taxas e êmolumento sociais. 
r

Art 20 - A RECICLA MÉDlCl podqrá coníituir um fundo êBpsciâl panâ a8§istâÍrcia aos

associados.

Parágrafo Único - A obtençáo dos recursos, sua fixação e dêstinaçâo serão deteminados

na Assembleia Geral.

CAPITULO V

DAESTRUTURAORGÂNrcA

Art.21 - Aestrutur:aorgânicadaAssociaçáoécompostade:

l. Assêrnbleia Geral;

ll. Dketoria;

lll. Conealho Fiscal.

Parágrafo Único - As funções e caÍgos da Diretoria serão exercidos voluntariamente, sem
t\
\\ Oireito a retiradas, rendimentos ou proventos de qualquer natr.lreze,

\
\ sEÇÃor

DA ASSEMBLEIA GERAL /?i)
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AsdecisõesdaAgsembleiaserãotor"úr"oa"raioriasimpreedevotor,nâo§6ndopsrÍnitidoovot

. 4n.22- A Assembleia Geral, órgâo soberano da Assooisção, com poderes para deliberar
todos os assunbs reíerpntes a REGlctá MÉDEI, se constituirá dos associadoo em pleno
gozo de seus direitos estatutários.

Art. 23 - A Assembleia Geral será Ordinária ou Extraordinária.

§10 Mssembleia GeralOrdináriareunir-se-
áumavezporanoeaExtraordináriasemprequenecessário.

§2o - AAÉsgmbbls Góralseráconvocadaporoditalafxadpnasededa,Asoochçâô,nos bcais de
concenreção dos associados ê em outros meios de divulgação, quando possÍvel,
peloPresklenb, pelamaioriada Diretoria, pelamaioiladoConselho

Fiscal,ouporl/5(umquinto)dosassociadosemplenogozodeseusclireitosêstatuÉrior,devendose

rconvocadaporescritoenom tn imocom0T (sete)d hsdeantecedência.

§3o - os editais de convocaçâo espôoiÍicarâo a Ordem do die dâ Asgsmblêia, rincluindo€e
na mesma obrigatoriamente, os itens e assuntos gerais.

§4o-Mssembleia

Geralsomentepoderádeliberaremprimeiraconvocaçãocomapresençadenomínimo50o/o(cinque

ntaporcsnto)do§associadosemplenogozodeseusdireitosôstatutários,ouemsegundaconvocaça

o,meiahoradepois,comgualquernúmerodeassociadosernplenogozodeseusdireitrestatutáÍos

§50-

oporp rocu raçâoouporconespondência,

§6o-Mssembleia

com a presênçâ m[nima de ZOo/o (vinte) por cento dos associados.
4n.24 - Compete à Assembleia Geral:

l. Eleger, êmpossar, bem como destituir a Diretoria e o conserho Fiscar;
ll. Deliberar sobre prestação de contas e relatórios da Diretoria e conselho Fiseal;
lll. Aprechr recursos contra decisôes da Dirgtoria;

lV. Decidir sobre rcformas do Estatuto;

V. conceder o tÍtulo de associado benemérito e honorário por proposb da Dircloria;
Vl. Deciilir sobrê a convêniênch de arienar, tansigir, hipoboar ou pômuhr bêns
patrimoniais;

Vll. Decidir sobrc a extinção da entidade, nos termos do artigo 1g;
Vlll. Deliberar sobre a inclusão ou exclusâo de associadosi

l\outras iulgadas necessárias para o atendimento dos objetivos da REclcl-A MÉDlcl.
ur \,0
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.Parágrafo Único - Parâ destituição de membros da Diretoria e Conselho Fiscal e reforma do

Estatuto, é necessário o quórum de 213 (dáis terços) dos associados presento em

Assembleia GsrEl.

sEÇÃo I
DA COMPOSIçÃO Oe OrneroRA ExEcuTtvA

Art. 25 - A RECICLA MÉDICI seÉ adminishada por uma Diretoria constitulda por:

l. Prêsidenb;

ll. Vice-Presidente;

lll. PrimeiroSecretário;

lV. SegundoSecretário;

V. PrimeiroTesoureiro;

^ 
Vl. Segundo Tesoureiro.

( §1o-O mandato da Dirêtoria será de 2 (dois) anos, sendo vedada mais de uma rêeleiÉo

tt consecutiva.

( §2"- Entrê os membros titulares do Conselho Fiscal, eleger-se{ seu Presidente;

Ê §2o-Tode ôs membros da Diretoria Executiva derrêrão obrigatoriamente sêr eleitos em

r.J Assembleh Geral Ordiniária elou Extraôrdinária quando da complementagáo de cargos ou

l{ vacância. '

tTl' J Art.26
eb

. ) Sãoinelegíveis,aÉmdaspessoasimpedidasporlei,oscondenadosàpena,aindaquetemporariam

E ente, porcrimefalimentar,deprevaricação,suborno,peculato,concussàooucontraaeoonomiapop
<à

- $ ular,afépúblicaouapropriedade.

Ê Art. 27 - compete à Diretoria:

L Elaborar e executiar programa anual de atividades;

ll. Elaborar e apresentar o relatório anual à Assembleia Geral;

lll. Elaborar o R€gimento lnterno, a ser aprovado pela Assemblêia Geral;

lV. Estabelecer o valor da mensalidade para os Associados Contribuintesi

V. RelaoionaÍ com instituições públicas e privadas para mútua colaboraÉo em atividades

de interesse comum;

Vl. Admitir e demitir funcionários da Associâção;

Vll. Convo@r a Âssembleia Geral;

Vlll. HCumprir e zelar pelo cumprimento d6ste Estatuto e do Regimento lntemo.
\tttil\ 
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Art. 28 - A Dirctoria reunir-se-á ordinariamente uma vêz por mês, em dda previamente

designada, e extraordinariamente, ."rpr" qü" conveniente, por proposta de qualquer dos
seus membroe.

§1o- As atas da Diretoria sêrão lavradas em livro próprio.

§2 - ds deliberaçÕes da Diretoria Executiva só poderâo ser tomadas quando reunidos pelo

menos ?3 (dois terços) dos Diretores e por maioria dos votos presentes.

Art. 29 - Em caso de impedimento que nâo ultrapasse g0 (noventa) dias, o presidenle será
substituído pelo Vice-Presidente,

§1o- Em idê,ntico impedimento do secreÉrio ou Tesoureiro, proceder-seé da mee*na Íorma,
convocando a Direúoria o seu vbe para ocupar o aalgo durânte ês§6 perÍodo.

§2o- se o impedimento for supedor a go (noventa) dias ou se oconer vags, a convocaçâo

do vioe será Íeite êm caráter definitivo e na forma do presente aÉigo.

§3o- se simultaneamente ficarêm vagos os três cargos da Diretioria, o conselho Fiscal

convôcará a Assembleia Geral para eleição da nova Diretorla.

Art. 30 - os diÍetors responderão pelos prejuízos quê ocasionarêm à AssoclaÉo na pÉtica
de seus âtos e gestos, desde que hajam procedido com dolo ou Íraude ou que importem em
violação deste Estatuto ou de disposição regimentat ou geral.

Art.31. - CompeteaoPresidente,entreoutras,asseguintesatribuigões:

t.

ll. CumprireÍazercumpriropreaeirte Estatutoê Regimento tntemo;
lll. §upervbionar os s€rviços da Associação;

lV. AssinartodoequalquerdocumentoderespdnsabilidadedaAssociaçâo;

V. ConvocarepresidirasAssembleiasGerah;

Vl. ConvocarreuniÕesdeDiretoria;

Vll. Assinar os chqu$bancádos e ínstrumentqs dê pEcuraçáo

conj untamentecomoTesourei ro;

Vlll. Verificar mensalmente com o Tesoureiro, a exatidão do saldo em caixa;

lX. FazerorganízaresubmeteràAssembleia

Geral, anuâlmentê, comparecerpréviodoConselho

Fiscal,obalangofi nancêi roêo16latóriodeatividadesdâAssociação.

Art. 32 - Carpete ao ViePresidentie:

l. Substituir o Presidente em suas hltas ou impedimentos;

ll. Assumir o mandatointerinamentê, em caso de vacância, assumindo com todas as
prenogativas do art. 29 e seus inciaos, até a conwoação do Assenrbbia Geral para a

eleiçáo de novo Presidente, que deverá reallzar-se dentro do prazo máximo de 60
(sessenta) dias a contar do aÍâstamônto do presidente;
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lV. Preetar de modo geral a sua colaboraçâo ao presidenle;

V. Partichar do planejanrento e sxeçução dasbtivid# da Associagâo, juntamen{e om
o Presidente.

Art.33 - CompbteaoPrimeiro Tesoursiro,dentreoutras, as seguintês atribuiçôes:
l. Anecadar,contabilizaredepositarascontribuiçÕesdosassociados,rondao, auxÍlie o
donativosemdinheiro, mantendo em dia a escÍituração;

ll. organizar e zelarpela documêntrâÉo de nalursza sontábil,
opatrimôniodaentidademantend oatualizadaarelaçãodebens;

lll. Aprêsentar relatórios de receita e despesas, semprê que Íorem solicitados;

lV. AssinarconjuntamentecomoPresidente, os cheques para movimcntaçâo das contas

bancarles ds AÉsociagão bem como oc instrumentos de procr.rreção;

V. EHuar pagarnentos e recáercoflWâubrizadaspelo pb€idêntE;

Vl. Apresôntâr o relstório financeiro para ser eubmBüdo à Assômblâia Gôrsl;

^ 
Vll. Elaborar o balango anual acompanhado por um profissional contábil;

Vlll. FixarcmlocaldeÍáoilacessoeLeÍlura,paraosassociados,osrelatóriosdereceitasêdespesas,

apresentandoobehncsteparaanálisedoÇonselho Fiscal,

ô Art. 34 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

, § l. Subsüfuir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

ç ll. Assumir o mandato, êm caso de vacância, até o seu término;a
À lll. Colaborar e,om o Primeiro Tesoúreiro no exerc[cio de suas funções.\sÀJ Art. 35 - CompeteaoPrireiro secre6io,den*eoutras, as sêguintes atribuigõe*:

r( l. SesrstariaÍasrcuniüesdaDireüoriagAsqomblêh Geral bsrn como rcdigiraÉatag.Y

§ ll. AssinarchequeconjuntamenbcomoPresidenliondalladoTesourciroenafaltradoPresidente

' J com oTesoureiro:()
. ) lll. Organizar e dirigir os serviços da sêcretaria da Associâçâo;

ô V. Redigir, assinar, atender eaÍquivgrascorrespondências 6ociab;

.3- V. Mantersobsuaresponabilidadetodososlivrgs, documentoeeaüaeda Associaçâo, não

õ atinentes a Tesouraria;

Vl. Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Presidente, desde que eslejam em

conformidade com a Lei.

Art. 36 - Cornpete ao §egundo Secretário

l. $ub$ihriro PrirnÊiro §oçretârio ern auashÍlae su lmpêdimentos;

ll. Assumir o mandalo, eÍn caso de vacância, até o sou târnino;
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DO CONSELHO FISCAL

OConselho

aiseorçamentárias.

§1 
o. Éconstitutdopoú3(três)fiscais:

§2o. SerãoeleitoseempossadospeloAssembleia

Geral,escolhidosentrêosassociados,equeestejamemplenogozodesuasalribuiçõeslegais;

§30. Possuemmandatode02(anos)anos,comdireitoàreeleição;

§4o- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, atá o seu
término.

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal:

l. Examinaros livros de escrituraçâo da Aesociação;

ll. Examinar o balancete mensalmente apresenhdo pelo Tesoureiro, opinando a rsspeito;
lll. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadosi
lv. Aprêcisr os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria;
V. Opinar sobre a aquisigâo e aliênagão de benspor parte da Aôsociação;
Vl. Reunir-se com a Diretoria, sempre que for convocado;

vll. Aprovarourejeitaraprestaçãodecg'ntasasersubmetidaàAssembreia Gerar.
PaÉgraÍo Ünico - o conselho reunir-se-á ordinariamentê a oada 2 (dois) meses e,
extraordinariamente, sempÍe que necessário.

Art. 39 - O Presidento c/ou membro do Conoelho Fkcal que fafiar injuslificadín6nte â 03
(trÊs) reuniôês consocutivas da Diretoria ou do conselho Fiscal, reepectvarnente, teÍá a
perda de seu mandato.

Art. 40 - As aiividades dos Diretores e conselheiros, bem como as doe Associâdos, serão
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o mcebimento de qualquer lÇoÍo, gratificqão,
boniÍicação ou ventegem.

Art. 41 - A instituiçâo nâo distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificaçôes,
participaçóês ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

fuft. 42 - A Associaçâo se manteÉ através de contribuiçôes dos associados e de outras
atividades, sendo que as rendas, recursos e eventual reeultado operacional serâo aplicados

na manutenção e desênvolvimento doe obletivos insfifucionaia, no brÍitório
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CAPITULOVI

DAS ELEIdÕES

A.t. 43 - A organização das çleições ficará a ergo da Diretoria, que deveÉ de{;nar uma

Comissâo Eleitoral, c!Ínpostâ de 3 (trôs) associados iaêntos, quê nâo e*{am conconendo

aos cargos @mpetidos, para coordenar o prooesso eleitoral.

Aft. 44 - Para se candidatarem aos cargos, os associados deverão se organizar em chapas

que contemplem o @njunto de cargos estabelecidos para a composiçáo da diretoria,

Parágrafo Único - Os candidatos obrigatoriamente, devêrão ser associados daAssociaçáo e

quites com seus deveres estiatutários.

Ad. 45 - A eleiçâo sêrá sêcreta ê a Comissão Eleitoral. após a eleiçâo, daÉ inÍcio a

contagem r|os votos e seus kabalhos encerrar-se-âo a partir da proclamaçáo da chapa

vencedora, através da publicaçâo do resultado e do ato de posse imediata nos respectivos

cargos.

Art. 46 - Os eleitos deverâo entrar no exercício doo ca6oo logo apóe o encaramento da

Assembleia.

Arl. 47 - Todo o processo eleitoral deverá ser devidamente registrado em ata para efeito

legal e regietro em cartório pertinente.

, CAPITULO VII

DOS LIVROS FISCAIS E AUXILIARES

Art. 48 - A Associação possuirá os seguintes livros, onde registrará as aüvidades oÍiciais e

não oÍiciais realizadas:

a) De ata das Assembleias Gerais;

b) De ata das Reuniôos da Diretoria;

c) De ata de Reuniões do Conselho Fiscal;

d) De Rogisko de Associados;

e) Controle, bahnços e registros das movimentaçÕes Íinanceiras e patrimoniais de acordo

com as Normas Brasileiras de contabilidade.

DAs Dr sPos 1ç."§::§"1 rRÀN srróRns

Art. 49 - A As§ociaçâo poderá captar junto a lerceiros ou instituigÕee financpiras e públicas,

recursosra merhoria e bene{iciamenro da produçào de seus ,*rll;.)d*rnrnu, 
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êrt. 50 - o presente estatuto poderá soÍrer alteração, em quarquer tempo, por decisâo de
2/3 (dois Ergos) do§ pÍBsentês à Aesembleia Geàl especialrnente oonvomda pãra esse Íim,
não podendo erq deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absorutâ dos
assochdos, ou con menos de 1E (um terço) nas convocaÉês seguintes, e entraÉ em vigor
na data de seu registro em Cartório.

Art' 51 - Os associados não respondem subsidiariamenle pelas obrigaçôes contraÍdas
indevidamente pela Diretoria da Aeeocíaçâo.

Art' 52 - O presente Estatuto será obrigatoriamente êdihdo e afixado na sêde a Íim dê ser
levado ao conhecimento dos associados.

Art. 53 - A REcrcLA MÉDrcrserá dissorvida por decisâo da Assembreia Gerar
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando sê tomar impossÍvel a
continuação dô su66 atividades, dwendo obeervar rigorcsamenb o aÍtigo 1g do Eslatuto
e/ou legislação Ofichl.

Art. 54 - Os casos omissos serão rêsolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia
Geral e os caeos de duvidosa interpretação sêrâo .esolvidos de acordo com a Legislaçãô
Federal pertinente e os princÍpios unive.salmentê aceitoe.

Art. 55 - Fica eleito o Foro da cidàdê de prcsidente Módici, Estado de Rcndônia, com
exclusão de qua§uer outro mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer qudstôoe náo
previstas neste Estatuto.

Art. 56 - O presente estatuto foi aprovàdo em Assembleia Gêral no dia quinze de janeiro de
2o2o (1510112020) e passa a vigorar a'partir do respectivo registro êm cartório.
Parágrafo Único - o eslatuto foi aprovado em ásEembleia geral realizada em quinze de
janeiro de dois mil s vinte.

an6iÍo dê 2020.
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\-,, Monica Gomes Monteiro Feitosa
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ASSOC|AçÃO pE CATADORE§ DE MÂTERtAls RECTCú\,E|§ RECTCLA UÉplcl

Ata 001 - Assembleia Geral Ordiruiria, realizada no dia l5lOll2O2O. P
Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, na sala 0l do Bloco do aulas da UNIR, campus
de Presidente Mé.dici às dezesseis homs, reúnem-se os sócios Marcos Jo# dos §antos, Jeane Fátima
dos Santos, Claudio Neres Leandro, Daiano Aparecida & §ilva C:onçalwô, Marinalva Pedio Gomes
Rodrigues, Canolaine Luiza Clementino da Silva, Walter Leoni Oliveira da Cost+ Luiz Gonzaga de
Souz4 Moisés Fernandes de Oliveira e a Presidente Elizabetti Cristina Clementino, abaixo
qualificadosem atendimento ao Edital publicado em 06101/2020, para deliberarem sobre a seguinte
Pauta: l-Àprovação Novo Estriuto/substituição; 2-Relaçlo atual dos sócios; 3-Recompotição dr
Diretorir e Conselho Fiscal, 4-Regimento Interno. Registra-se a pÍesença da Profa- Monica Feitosa
e do Sr, José Rodrigues como visitanles. Apresidente cumprimentou a todos e iniciou a
reuniãopassando a palavra para a profa.Monicq a qual explica sobre a necessidade de substituiçâo do
cstatuto, levatrdo em consideração as trocas de informações adquirtdas no último Euconho Estadual de
Catadores, realizado em dezernbro de 2019 na UNIR ern Porto Velho, Esclreoe ainda sobre a
importância de realização das Assembleias paÍa que sejam admitidos e ou desligados os sócios, assim
como as dcmais previsões do referido estatuto. À presidente Elizabetti, as$lme a rêunião e passa a
Eatar dos assuntos da pauta" como segue: láprovaçlo Novo Estrtutof§ubrtituiçlo - Após a leitura
do Novo Estatuto sugerido e esclarecidas as dúüdas, a prêoidetrte colocs o estetrÍo pera apreciaçâo da
Assembleia, o quat foi apfovado por r.üranimidade,Z. Bçhfío atnrl ünc úetoFA pesidcnte explica
sobre a importllnoia de üer os úcioc devidamenrc ÍcgisEaabs Êm lírno ata, fsz os mnsideraçõçs
referentes àqueles que saÍram da AssociaçÍto e passa a arrolar os sócios atuaiq os quais se
compromot€m com a associação e seu estatuto. Esclarece ainda que a cada novo sócio, dcve-sc realizar
uma Assembleia paru faznt o devido registro, assim oomo qualquer ouúo casio que sc apresente, de
desligamento, afastamento e ou suspensão como prevê o estatuto. Segue anexo a qualificação de todos
os associados até a presente data; Recomposição dr Diretoria e Conselho Fircrl - Passa-se a
recomposição da Diretori4 consideraÍrdo que alguns deixaram a assooiação. Discutido em assembleia
resolve-se eleger uma nova diretoria, como segue: Presidenúc: Elizâbetti Crisina
Clementino;Brasileira, casad4 catadoro de materiais recicláveis,RG.000.934.530/RO e

CPF.005.430.342-75, residente e domiciliada na Av. Florianópolis, 1278 - Cunha e Silv4 em
Presidente Médici-RO. Vice'Prssidente : Luiz.Gonzaga de Souza, Brasileiro, ca$dor de matÊriais
reciclávçi§' RG.672.017/PI e CPF.386.069.68â34, residente e domiciliado no Avcnida duque dc
Caxias 1574, Baino Lino Alves Teixeira em Presidente Médici-RO; §ecre{arir: Daiano Aparecida da
§ilva Gonçalves, Brasiloira" divorciadq saadoÍa dê marcdais rcoiclávcis,R6.000.990.253lRo e
CPF.005.785.362-26, residente e donicilirde na Av. Rio Brmço, l24S em hpsidcntc Médici
Ro;§ogundr §ecretarii; Jeane Fátima dos Santog Brasilcirq soltcira, §otadtra rÍe ruteriais
reciclÁveis, RG.0012.88740MS e CPF.010.811.581-07, resldcnte e domiciüada na,tv. Florianópolis,
1278 - Cunha e Silva, em Presidente Médici-RO; Tesoureiro: Clóúio Neres LoandroBrasileiro,
solteiro, catador de materiais recicláveis, RC.435.021/RO e CPF. 421.394.572-34, residente e
domiciliado na Rua Nova Brasíli4 2371 - Centrg em Presidente Médioi-RO; §egundo Tqroureiro:
Carolaine Lúza Clementino da Silva, Brasileira, casad4 catadora de m*eriais recicláveis,
RG.1442351/RO e CPF.042.494.972-59, residente e domiciliada na Av Florimópolis com rua Jose
Vidal, 1278, - Cunha e Silv4 em Presidente MédiciRO. Os quais foram eleitos por ruranimidade.
Passa-se a eleição do Conselho Fiscal: Foram eleitos por unanimidade os seguintes Conselheiror:
Marinalva Pedro Gomes Rodrigues, Bmsileira, casada, catadora de materiais recicláveis,

ÀG.t-622.625lRO e CPF.975.760.772-04, residente e domiciliada na Rua Otavio Rodrigues de Matos,
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ASSOCIAçÃO DE CATADORES DE MATERIAIS NCCICúVEE RECICII MÉOICI

2002 - crmha e §ilv4 om Presidente Mádici-Ro. ldarcos José dos santo§, Brasilcilo, solteirc, cstâdorde qrdêriâis rccicláveis, RG.000.867.132no e cpp"tos.isi.clz-za,resideate s domiciliado na RrnJuselino Kubitschek, 1947 cunha e silva em prcsidente úácino á wadú"J ori"ri* da cost*Brasileiro, casado, catador de materiais recioláveis, ncs+zigrlRo . cpr.óôo.sJu zíiíi""ia"ou 
"domiciliado na Rua da saudade, 1367, cuúa 

" 
silr" *r'proidente Médici-Ro. conrelho triccd§uplentar: Moisés Femandes dc oliveirg Brasileiro, oarador ae rnxed*s necioic"ái,ía]í0.+os/Roe cPF.351.358.322-20, residente e doúciliado a, Horiáoeori. D30, Bai'o cnnha e silva emPresideatc Médici-RÔ; d assemblpia deu posse aesto dsra a airrt"rl" aeít" q* t"reãiolto a. aoi.anos. Todos os eleitos se compÍometem em tauattu em pml da Associaçâo o do mcro ambi.,Í.o,buscando novos associados e novas parcerias, visando o aumento de mdeÍiais recicláveis.4-Regimento Intrrr Foi apresentado o Regimento Intemo para ser apreciado peta-assemblcia. omesmo. tem o objetivo de regulamentar argumas normas referentes uo ãiu a dia da associagão, bemcomo definir atribuições, horário. de trabalho, obrigagões e outras no.nas. Após rido e devidamenteesclarecido, o rtesmo foi aprovado por todos.Nada-ú. nareoao a constar, às dezoito horas e ünte e

ltl' nI"uP.: a Presidente agradeceu a presença de todos 
" "n""*o e regnião, e ou, Moaica Gomcs
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assinada por rnim, pelo presidente e os úcios, confonno fiuu a" piruorç".

Claúio Neres Leandro

Daiane Àparecida da Silva

Elizabeüi Crisina Clementiao

Jeane Fátima dos Santos

Marcos Jose dos Santos

Marinalva Pedro Gomes Rodrigues

Luiz Gonzaga de Souza LZ^

Mois& Femandes dc

Carolaine Lüza Clementino da Silva .cs^pra'w* Ço.-utg> <j..*.-§ ;,-t da 
^:t,,o-Walter Leoni Oüveira da Costa

§uktsailaudo lctu

ccreteria ad-hoc
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ASSOCIAçÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS RECICLA MÉDrcI

ANEXO - Ata lavrrdr em 15 de janeiro de 2020.

2. Relaçâo aturl dos úcios

§'§
N
§
a

§
OJ

d

§'3
a)
J

N
sã

§ó

001 Chudlo Nercr LorndÉ RG.435.02VRO cPF.42t.394.572-34

Enderego Brasileiro, solteiro, catador tle marcriais rccicl*vois, residente o donicíliado na Rua Nova
Brasllia, 2371 - CÊntro, em Presidente Médici-RO

002 Deiane Aprnecide dr Silva Gonçalves RG.000.990.253lRO cPF.005.7E5362-26

Enderço Brasileira, divoÍciada, catadora de materiais recicláveis, residentc e &miciliada na Av. Rio
Branqo, l24E em Presidenrc Médici-RO,

003 f, lizabetti Cristina Clementino RO.000.934.53o/RO cPF.005.430.342-7s

Endereço Brasileira, casada, catâdora de materiais recicláveis, residente e domiciliada na

Av.Florianópolis, l27E - Cunha e Silva, em Presidente Médici-RO.

m4 JôríGtrádmdo.§s oôt RG.0012.8E7-{ÔÀrS cPF.o10.811.581-07

Bnderogo BrasilÉirâ, solteirâ, catadorc de matcrhis Ílcioláysis, Írsldanto o domioiliada na

Âv.Florian§polis, 1278 - Cunha e Silva, em Pr*id€ntÊ Médioi-RO.

005 Marcos José dos Santos RG.000.867.132/RO cPF.805.597.432-20

Endorcço Brasileiro, solteiro, catador de materiais reoioláveis, residonte s domiciliado na Rua Juscelino

Kubibchc.h I947 Cunha e Silva êÍ! PÍGsidooiÉ Médkii-RO.

006 Marlnalva Pedro Gomes Rodrigues RG.1.622.625/RO cw.975.760.772-04

Enderoço Brasileira, casada, catadora de materiais recicláveis, residente e domiciliada na Rua Otavio
Rodrigues de Matos, 2002 - Cunha ! Silva, em Presidente Médici-RO.

007 l,ui2 Çsnrrga {s 56-r. RG.672.017/PI cPriE6.069.682-34

Err3ilcrÍo, cüdor de ma&riâi8 rpciclâvel§, ÍêgÍtsúo c aoüiciliirlo Íi
Caxias 1574 BaiÍÍo Lim Alvos Teixoira cm hssidente Médici-RO

008 Moisér fermndcs de Oliveira RG I

Enderoço Brasileiro, catador de materiais recicláveis, re,siden& e domicilisdo Av Florienópolis 1230,

Baino Cunha e §ilva em Presidente MédiclRO
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Brasiteiro, casadõ]iiããõ-de--materiais
Saudadg 1367, Cuúa e Silva em presidente Médici-RO
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